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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 953, DE 2007 

(Do Sr. Dr. Ubiali) 
 

Altera o art. 8º da Lei n.º 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que "altera 
a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras 
providências", para incluir a alínea h no inciso II e o parágrafo 4º e dar 
nova redação ao inciso V e às alíneas a e b do inciso II do parágrafo 2º. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3018/2004.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei inclui as despesas com aluguel, medicamentos 

e material didático escolar entre as deduções permitidas para efeito da apuração da 

base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas e torna sem limite 

as despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 

estabelecimentos de ensino, permitidas para efeito de apuração da mesma base de 

cálculo. 

Art. 2º- As alíneas a e b do inciso II e o inciso V do art. 8º da 

Lei nº 9.250/95 passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º .............................. 

.......................................... 

II – .................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a 

médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 

fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem 
como as despesas com exames laboratoriais, serviços 

radiológicos, aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e 

dentárias e medicamentos; 

 b) a pagamentos de despesas com instrução do 
contribuinte e  de  seus dependentes efetuados a 
estabelecimentos de ensino, assim como destinados a 
aquisições comprovadas de material didático, relativamente: 

.......................................... 

h) a pagamentos de despesas com, no máximo, um 
contrato de aluguel de imóvel para uso residencial próprio. 

§ 2º .................................... 

........................................... 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos, 

próteses ortopédicas e dentárias e medicamentos, exige-se a 
comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário; 

.......................................... 
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§ 4º O disposto na alínea b do inciso II, no caso de 
despesas com material didático, exige-se a comprovação com 

nota fiscal em nome do beneficiário. ”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

         

     Nossa Constituição Federal estabelece, em seu art. 

6º, que educação, saúde e moradia são direitos sociais de todos os brasileiros. Nós, 

que somos os representantes do povo brasileiro, não podemos medir esforços na 

busca do pleno atendimento desses três direitos garantidos pela Carta Magna. 

A atual sociedade do conhecimento exige cada vez mais o 

desenvolvimento das capacidades cognitivas e analíticas das pessoas, seja para a 

geração de novos empregos e aumento da produtividade na indústria, seja para o 

aperfeiçoamento da democracia. A dinâmica capitalista mundial é imperativo 

suficiente para que o Brasil priorize a educação, com vistas ao aproveitamento de 

oportunidades de desenvolvimento econômico e social, que permitirão a gradativa 

redução de desigualdades sociais e regionais. 

Além disso, sem cuidados com a saúde, os resultados de mais 

longo prazo da educação não são possíveis, pois as raízes históricas brasileiras do 

déficit de desnutrição e de saneamento impõem medidas urgentes no trato da saúde 

dos mais necessitados. 

Por outro lado, o acesso a moradia, além de complementar a 

saúde ao permitir melhores condições de higiene, fornece dignidade e auto-estima 

para que o cidadão brasileiro possa lutar pela sua melhor condição de vida. Nesse 

sentido, a preocupação com aqueles que pagam aluguel é justificada na medida em 

que eles são uma parcela significativa da sociedade e, ainda, por não terem eles 

uma condição social suficiente que permita a aquisição de sua casa própria. 

Logo, para favorecer o acesso à educação, saúde e moradia 

pelos cidadãos mais necessitados, apresento nesse projeto algumas medidas que, 
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além de buscar o atendimento daqueles três direitos constitucionais, vão aliviar o 

impacto do severo imposto de renda sobre nossa heróica classe média. 

Quero registrar, por fim, que essas medidas irão corrigir grave 

distorção no sistema tributário brasileiro ao diminuir o chamado bis in idem tributário 

de alguns setores como, por exemplo, no caso dos proprietários de imóveis 

alugados que já são obrigados a recolher o imposto de renda sobre os valores 

auferidos, ou então dos estabelecimentos educacionais que já arcam com elevada 

carga tributária. 

Peço, assim, o apoio dos nobres Parlamentares a fim de que 

possamos aprovar esse projeto tão urgente e necessário.  

Sala das Sessões, em  03 de maio de 2007. 

Deputado DR. UBIALI  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 
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Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 
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XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a legislação do imposto de renda das 

pessoas físicas e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III - DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 

isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 

definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 

e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes 

efetuados a estabelecimentos de ensino, até o limite anual individual de R$ 2.373,84 (dois 

mil, trezentos e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos), relativamente: 
* Alínea b, caput, com redação dada pela Lei nº 11.311, de 13 de junho de 2006. Produz efeitos a 

partir de fevereiro de 2006. 

1. à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; 
* Item 1 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25 de maio de 2005. 

2. ao ensino fundamental; 
* Item 2 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25 de maio de 2005. 

3. ao ensino médio; 
* Item 3 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25 de maio de 2005. 

4. à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-

graduação (mestrado, doutorado e especialização); 
* Item 4 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25 de maio de 2005. 

5. à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico; 
* Item 5 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25 de maio de 2005. 

 c) à quantia de R$ 1.516,32 (mil, quinhentos e dezesseis reais e trinta e dois 

centavos) por dependente; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 11.311, de 13 de junho de 2006. 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado 

judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais; 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 

da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 

dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 

representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 

contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 

inciso I. 
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§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 

entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 

natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 

nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 

Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 

feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado 

judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do 

imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite 

previsto na alínea b do inciso II deste artigo. 

 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 

imposto definida no artigo anterior. 

*Vide Medida Provisória nº 340, de 29 de dezembro 2006. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 340, DE 29 DE DEZEMBRO 2006 
 

Efetua alterações na tabela do imposto de 

renda da pessoa física, dispõe sobre o desconto 

de crédito na apuração da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL, dispõe sobre a 

redução a zero da alíquota da CPMF nas 

hipóteses que menciona, altera as Leis nos 

10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe 

sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante 

do Ensino Superior, 11.128, de 28 de julho de 

2005, que dispõe sobre o Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, e 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre 

o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-953/2007 
 

 

9 

transportadas ou não (DPVAT), prorroga o 

prazo de que trata o art. 19 da Lei no 11.314, 

de 3 de julho de 2006, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 3
o
  Os arts. 4

o
 , 8

o
  e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 4
o
  .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

III - a quantia, por dependente, de: 

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-

calendário de 2007; 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o 

ano-calendário de 2008; 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-

calendário de 2009; 

d) R$ 150,69 (cento e cinqüenta reais e sessenta e nove centavos), a partir 

do ano-calendário de 2010; 

.......................................................................................................................... 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos 

provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva 

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica 

de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, a partir 

do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, de: 

a) R$ 1.313,69 (um mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2007; 

b) R$ 1.372,81 (um mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008; 

c) R$ 1.434,59 (um mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e 

nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; 

d) R$ 1.499,15 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze 

centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 8
o
  ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

II - .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus 

dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à 
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educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas, ao ensino 

fundamental; ao ensino médio, à educação superior, compreendendo os 

cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 

especialização) e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico 

e o tecnológico, até o limite anual individual de: 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis 

centavos), para o ano-calendário de 2007; 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 

centavos), para o ano-calendário de 2008; 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro 

centavos), para o ano-calendário de 2009; 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro 

centavos), a partir do ano-calendário de 2010; 

c) à quantia, por dependente, de: 

1. R$ 1.584,60 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta 

centavos), para o ano-calendário de 2007; 

2. R$ 1.655,88 (um mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito 

centavos), para o ano-calendário de 2008; 

3. R$ 1.730,40 (um mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o 

ano-calendário de 2009; 

4. R$ 1.808,28 (um mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a 

partir do ano-calendário de 2010. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que 

substituirá todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à 

dedução de vinte por cento do valor dos rendimentos tributáveis na 

Declaração de Ajuste Anual, independentemente do montante desses 

rendimentos, dispensada a comprovação da despesa e a indicação de sua 

espécie, limitada a: 

a) R$ 11.669,72 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e dois 

centavos), para o ano-calendário de 2007; 

b) R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e seis 

centavos), para o ano-calendário de 2008; 

c) R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e três 

centavos), para o ano-calendário de 2009; 

d) R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos), a 

partir do ano-calendário de 2010. 

Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para 

comprovação de acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento 

consumido." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


